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GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO MUNICIPAL Nº 1001 DE 24 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE DEMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 
 

 
 
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
  DECRETA: 
 
Art. 1º Fica DEMITIDA, a pedido, a senhora LETÍCIA APARECIDA LOPES OLIVEIRA, RG n° 46.154.451-
9, nos termos da CLT, a contar de 23 de maio de 2023, conforme processo administrativo n° 0001019/2023, 
do cargo público de CUIDADOR DE CRECHE. 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de maio 
de 2023. 
 
 

Estiva Gerbi, 24 de maio de 2023. 
 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço 
Municipal. 

 
 
 
 

ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

DECRETO 
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GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 053 DE 26 DE MAIO DE 2023. 

 

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRTIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita do Município de Estiva-Gerbi, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e considerando os fatos constantes nos autos administrativos 001048/2023 que se 

originou de pedido de apuração contra ex-servidor público; 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º - DETERMINAR a instauração de processo administrativo disciplinar para apuração de possíveis 

irregularidades praticadas pelo ex-servidor em questão nos autos administrativos; 

 

ARTIGO 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Processante será composta, conforme 

Portaria 055/2022 de 03 de novembro de 2022. 

 

ARTIGO 3º - Para bem cumprir as suas atribuições a comissão poderá ter acesso a toda documentação necessária 

à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer declarações, depoimentos e demais provas que entender 

pertinentes; 

 

ARTIGO 4º - A Comissão ora constituída terá prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria para 

concluir a apuração dos fatos e elaborar relatório final, dando ciência à Chefe do Poder Executivo do Município. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Estiva Gerbi, 26 de maio de 2023. 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

PREFEITA DE ESTIVA GERBI 

 

Encaminhada à publicação, registrada e afixada em quadro próprio da Prefeitura. 

 

ZENILDA DE OLIVEIRA LOURENÇO 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

PORTARIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 

oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua 
produção está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 


